
Lei Nº 384 

 
                   "concede pensão à viúva do Dr. Hugo Lopes Nale" 

 
O Prefeito Municipal de Baixo Guandu, faço saber que a Câmara Municipal de Baixo 
Guandu, decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1 fica o poder executivo autorizado a conceder uma pensão mensal de 3.000 
cruzeiros  a Dr. Carmim Lopes Nale,  viúva do doutor Hugo Lopes Nale , enquanto viver. 
 
Art.2  fica igualmente autorizado executivo abertura do crédito especial para cobertura da 
despesa decorrente na presente lei. 
 
Art.3  esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em  contrário. 
 

                                                                  Registre-se  e publique-se 
 Gabinete do prefeito municipal de Baixo Guandu, 30 de maio de 1964 

 
                                                                     Francisco da Cunha Ramaldes 

                                                                      Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado 
Em,  30 de maio de 1964 

 
Aryenio  Almeida Santos 

Secretário 

 


